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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 566 , DE 03 DE OUTUBRO DE 2003. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE EMPREGOS PÚBLICOS DE 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL li E DE MONITOR 
DE INFORMATICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º Fica criada no Anexo VI, da Lei nº 2775, de 16/07/91, 
denominado "EMPREGOS PÚBLICOS DA ÁREA EDUCACIONAL", a categoria funcional de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL li, na seguinte conformidade: 
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NºOE OENOMINAÇAO QTDE. REF. GRUPO 

ORDEM OPERACIONAL -

º' Professor de "' ,., educação e 
Ensino Cul1ura 
l"undamental li 

1 

-

-
CARGA 

HORÁRIA 

r1 

' 
1 

ESCOL AR IDADE 

Nível Superior 
Compl.:.lo 
licenclalu 
(ou aquov· 

ra Ple11a 
~lunle) na 

especiaíKJ """ exig1da "'" ingres.-;o 

- ATRIBUIÇOES-- - ·-1 
M•nr<>1•a aulas para al\lnos de 5~ 
Séries do Ens1nr1 Fund<-rnell1al .. 
0011forme sua formação acarlê11u<.0a, ' 
rms d1scrplina,; de Ling11a 1 
Porluguesa. MatamilticC1, física, ', 
Quimic", Biulug1a, Ciências, l~istória, 
Geografia, Li"!J''" Eslrangeira. e 
outras disciplinas. curricul.~re<o •J '""''ª· 
curricularP.'3 i1r1plantadtls na redti 
munici~I e munic•p"l1,:ada de 
Cn51no_ 

("') O Professor de Ensino Fundamental li será remunerado por hora/aula ministrada e pelas 
HTPs efetuadas, correspondendo cada hora/aula ou HTP, ambas com duração de 60 
(sessenta) minutos, a 1,5o/o do valor salarial da Referência ''E'', da Tabela de Vencimer1tos 
do Anexo IV da Lei Municipal nº 2775, de 16/07/1991. 
("'"') A carga horária semanal do Professor de Ensino Fundamental li será de no máxirr10 34 
(trinta e quatro) horas/aulas em atividades diretas com os alunos, mas 02 (duas) horc1s de 
trabalho pedagógico {HTPs). O mínimo da carga horária semanal será de 18 {dezoito) 
horas/aulas em atividades diretas com os alunos, mais 02 {duas) horas de trabalho 
pedagógico (HTPs). 

§ 1º) O Professor de Ensino Fundamental li que em virtude do 
número insuficiente de aulas, à época de atribuição, não obtiver a carga horária mínima será 
contratado, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT- Decreto.Lei 
Federal nº 5452, de 01/05/1942), por prazo determinado com duração máxima até o final do 
ano letivo, ficando assegurado ao contratado sua expectativa de direito de contratação 
permanente, durante o prazo de validade do concurso público em que foi aprovado. 

§ 2°) As HTPs - horas de trabalho pedagógico destinam-se às 
reuniões, elaboração de projetos, estudos especiais, plantão de dUvidas com os alunos, 
atendimentos aos pais dos alunos, e outras atividades pedagógicas. 

§ 3°) Independentemente da quantidade de horas/aulas semanais 
atribuídas ~o Professor de Ensino Fundamental li, o mesmo deverá cumprir as 02 (duas) 
horas de trabalho pedagógico (HTPs). 

§ 4°) O Professor de Ensino Fundamental li fará jus ao adicional 
mensal correspondente a 20°/o calculado sobre os valores das horas/aulas, HTl:is e 
vantagens pessoais fixas, a título de horas atividades (HA), que se referem a preparação de 
aulas, correção/avaliação de trabalhos dos alunos, e estudos, realizados extra jornada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 2º Fica criada no Anexo VI, da Lei nº 2775, de 16/07/91, 
denominado "EMPREGOS PÚBLICOS DA ÁREA EDUCACIONAL", a categoria funcional de 
MONITOR DE INFORMÁTICA, na seguinte conformidade. 

NºOE OENOMINAÇ QTDE. REF. GRUPO ESCOLARIDADE ATRIBUIÇOÊS 

~~D_EM OPERACJONA 

" Mo11i1or de 'º s Educação e 
L 

CARGA 
HORÁRIA 
200 hlm 

-1 
Médio Pres1a assistêncía1asscsso;,::,-"--:;~;; 1 

concluíd1J, e professores ''" ulilização de i 
' 

Informática Cultura 

--

~:O~=~.~~n11:!~~~ca =~~~°;i~1111~~"'~~1,:0~~:1~::n;~ ~~ '! 

na llrea da '"''º municipal e munic1p,1l1;r,tl<1 de 1 

progra11 1 ~çãa de Ensino; deser1oohte/ins1ala prc-gran..,~ 1 
oomputadores ou e fiistomas (sol!waros) p.1r.1 a~ 

1l1at1l.ci11cm e a!i~ídad"" de ensin<J " 
1 ma11utenç'10 de a<iministrati\las: roolizil '' rna1•11tenç~c> 
: flarrl\lit111u d06 eriuipamanlos de jnfor•11nlF<;~ 

solucionando pmbl,.mn~. <lc /J.Jld#<Jro 

e sol'fwarn 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, e onerando as despesas com sua 
execução por conta das verbas consignadas no orçamento vigente_ 

Mogi Guaçu, 03 de Outubro de 2003. ''Ano 126<.I da Fundação 
do Município, em 09 de Abril de 1877''. 
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